LEI MUNICIPAL Nº 1.368/2022, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A   INSTITUIR TRANSPORTE GRATUITO PARA ENTIDADES CULTURAIS.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir transporte gratuito para integrantes de entidades culturais, como incentivo à cultura, quando se deslocarem para participar de eventos relacionados com a valorização e difusão de manifestações culturais, relacionadas à música, artes cênicas e bandas.

Art. 2º O serviço de transporte será efetivado mediante contratação de empresa de transporte de passageiros registrada na Empresa Brasileira de Turismo – EMBRATUR, ou empresa intermunicipal de transporte de passageiros, selecionada, em qualquer hipótese, mediante prévio processo de licitação, nos termos da legislação vigente.

§ 1º A solicitação para o transporte de que trata esta Lei deverá ser feita ao Poder Executivo com antecedência mínima de 15 dias.

§ 2º Excepcionalmente, havendo disponibilidade de veículos de propriedade do Município para execução do serviço, o Prefeito poderá autorizá-la.



Art. 3º - É responsabilidade da entidade cultural a indicação nominal dos seus integrantes (ou associados) que devam participar do evento e usufruir do transporte de que trata esta Lei.


Art. 4º - Antes da concessão do transporte será ouvido o Conselho Municipal da Cultura.


Art. 5º - As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.  



Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 
03 de agosto de 2022.

GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

na data supra

Valdecir Luiz Toigo

 Secretária Municipal de Administração

